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PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 054  

2019, DE   28 / MAIO /19. 
 

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 

Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 
1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 

Decreto nº 38.447, de 23 de julho de 2012, 
considerando o Parecer Jurídico, 
 

Resolve: 
 
DEFERIR o abono de permanência do servidor abaixo 

relacionado: 
 

Proce
sso nº 

Nome 
Matr
ícula 

Data 

do 
Despa

cho 

Retro
ativo 

00311
00206.
00013

9/2019

-24 

JOSE GILSON 
LINS DE 

ARRUDA 

2089
-3 

24/05/
2019 

02/12/
2018 

 
 
 

Recife, 28 de maio de 2019. 
 

 
PORTARIA DO DIRETOR PRESIDENTE Nº. 

053/2019, DE 28 / MAIO /19. 
  

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de 
Trânsito de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto Lei nº. 23, de 24 de maio de 

1969, e pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual nº. 38.447, de 23 de julho de 2012,  
 

Resolve Assinar a Portaria/DP/DG/DGH: 
 
Art.1º - Designar GERLANE KARLA LIBERAL PIRES 

CINTRA, matrícula 3382-0, para responder pela FGS 
da Unidade de Suporte às CIRETRAN`s, no período de 
22/05/2019 a 05/07/2019, por motivo de licença 
prêmio e férias da titular ANA MARIA DE SOUZA 
SANTANA, mat. 1580-6, atribuindo-lhe a gratificação 
de função FGS-2. 
 

 
 

Recife, 04 de junho de 2019 
 
 

 
 

Roberto Carlos Moreira Fontelles  
Diretor Presidente 

 

 
 


